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VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-

ACORDAM os membros da Terceira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, vencida a
Cons. Dione Maria Andrade da Fonseca, em converter o julga-
mento em diligência à repartiçâo de origem, na forma do re-
latório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília - DF, em 27 de julho de 1993
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VISTO EM SESSAO DE:
Participaram ainda,
E:; e1h ,'7:! i I'"os ~

I 2 2 OUT 1993
do presente julgamento, os seguintes con-

DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA, MILTON DE SOUZA COELHO, SAN-
DRA MARIA FARONI, CARLOS BACANIAS CHIESA (suplente).
Ausentes, justificadamente, os Cons. LEOPOLDO CESAR FONTENEL-
LE, MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES e ROSA MARTA MAGALHAES DE
OI.... I ',/E:: I I::U~..

DAtolEFP/DF. SECOS Nt 047/92 .. J. H.
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Relatório

Contra a empresa em epígrafe foi lavrado Auto
de Infraçâo para a formalizaçâo da exigência da multa ca-
pitulada no art" 522, inci~::;o11, do Regulamento Adua-
neiro, aprovado pelo Decreto n2 91.030/85, pelo fato de o
nc:'Iv:i.D l'I~TI...('~NT.(-4"'v'GI"I._.2NB h,::\vf21~dei;.:i=.ldoo PCly ..tCIdE":Si=.\nt.cj~:;
sem o necessário passe de saída expedido pela repartiçâo
fiscal competente.

observando o prazo legal, apresen-
teu defesa admitindo o fato apontado no Auto de Infraçlo,
mas justificando-o com o estado de greve em que entâo se
encontrava a Receita Federal à época, o que lhe impossi-
bilitou a obtençâo da mencionada autorizaçâo" Ante o pa-
norama que entâo se desenhava, com o eminente risco de
perigoso congestionamento de embarcaçôes de grande porte

autorizou a Capitania dos Portos do Estado de• no POI~t.D,

Sâo F'aulo, como assinalou a autuada, a saída do navio,
reconhecendo que a ausência do passe se dava em funçâo de
inegável motivo de força maior~

singular julgou procedente a
.f i ~:;cc3.1 , no Parecer de fls . 1::'::/14, que y..e~:; ...

salta a efetiva ocorrência da infraçâo ao dispositivo le-
gal indicado no Auto lavrado, sem tecer, todavia, qual-
quer consideraçâo acerca do impedimento referido pela au-
tuada. Esta, irresignada,
rante este Eg" Conselho,

interpôe recurso voluntário
renovando as razôes de sua

ní::.'.-I .
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pugnaçâo, embasada, desta feita, com precedente judicial
do Tribunal Regional Federal da 2ª Regiâo.
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Antes de passar ao julgamento do apelo, creio
ser imprescindível, entretanto, esclarecer aspectos fáti-
cos que melhor conduzirâo à decislo adequada ao caso.

Assim, voto pela conversâo do processo em di-
ligência à repartiçâo de origem, a fim de que seja es-
clarecido se a autuada requereu o passe de saída ou tomou
qualquer outra providência tendente a regularizar a par-
tida da embarcaçâo referida nos autos .

Bras£lia-DF, 27 de julho de 1993

-J.:!. ~4HUMBERTO ESMERALDa BARRETO FILHO
Relator
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